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(33) 3213-5850 / 99870-2056


DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD

Órgão: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas – CONSURGE

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio

Responsável pela Demanda: Renato Bueno de Souza
Cargo: Gerente de Administrativo 
E-mail: administrativo@consurge.saude.mg.gov.br
1 - INTRODUÇÃO

Considerando que o processo de contratação deve ser instruído com o Documento de Formalização de Demanda (DFD), documento esse em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação, vimos formalizar a demanda ora pleiteada.

O amparo legal a ser utilizado no processamento da aquisição será a Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos Administrativos, especificamente o inciso I do art. 28, e a Instrução Normativa Nº:008, de 15, de fevereiro de 2024, que trata das hipóteses de realização do Pregão.

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Locação de imóvel destinado ao funcionamento da Sede do CONSURGE, visando atender às necessidades operacionais e administrativas do Consórcio/ CONSURGE, assegurando espaço adequado para execução das atividades do órgão.

3 TIPO DE CONTRATAÇÃO

Locação de 01(um) imóvel, edificado, residencial, situado à rua Pedro Lessa, 126, bairro de Lourdes, nesta cidade de Governador Valadare/MG, de responsabilidade da locatária Santa Luzia Participações LTDA, com fins exclusivos ao funcionamento da Sede Administrativa do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas - CONSURGE.

4 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação visa a continuidade da locação do imóvel utilizado como sede do Consórcio/CONSURGE, tendo em vista a impossibilidade de renovação do contrato atual por dispensa de licitação, uma vez que já foi atingido o limite legal de 60 (sessenta) meses previsto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.
Dessa forma, a contratação por inexigibilidade se justifica em razão da inviabilidade de competição, considerando que o imóvel em questão apresenta características específicas e localização estratégica que atendem plenamente às necessidades operacionais do CONSURGE, especialmente quanto ao acesso facilitado, estrutura adequada e conformidade com as exigências técnicas e logísticas do serviço de urgência e emergência.
Assim, a locação do referido imóvel por meio de inexigibilidade garante a continuidade ininterrupta dos serviços públicos de saúde, assegurando o atendimento célere e eficaz à população, em conformidade com o interesse público e com a legislação vigente.
Ressalta-se ainda que a construção da sede própria do Consórcio/CONSURGE ainda não foi concluída, sendo necessária a locação do imóvel para garantir a continuidade dos serviços essenciais de atendimento à população.

5 - DESCRIÇÃO E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Para atender às demandas do Consórcio/CONSURGE, pretende-se a aquisição dos materiais e produtos listados abaixo, sendo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QUANT.

	1
	Locação  de Imóvel  para funcionamento  da Sede do Consórcio/CONSURGE.
Imóvel Residencial, construído  em alvenaria, situado na Rua Pedro Lessa, nº 126, Bairro de Lourdes, Governador Valadares-MG.
	und
	12 meses



6 - CATEGORIA DA CONTRATAÇÃO:

( ) Material         
( ) Serviço          
( ) Obras
( ) Serviços de Engenharia      
( ) Soluções de TIC
(x) Locação de Imóveis
( ) Alienação/Concessão/Permissão       
( ) Obras e Serviços de Engenharia

7 - FONTES DE RECURSOS:

Próprios

8  - PREVISÃO DE DATA CONTRATUAL

30 de dezembro de 2025

9  - PERIODICIDADE CONTRATUAL:

(  )Mensal
(  )Bimestral       (  )Trimestral        (  )Semestral
(X) Anual


10  - ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR

A estimativa do valor da contratação constará no Termo de Referência.

11 - CONTROLE DE LEGALIDADE

Nos termos do art. 53 da Lei Federal nº 14.133/2021, a análise de legalidade será realizada pela Assessoria Jurídica.

12 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Cabe à Autoridade competente promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. A fase preparatória das contratações está ancorada na existência de recursos orçamentários nas leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos.

Contudo, por tratar-se de Registro de Preços, ao menos inicialmente essa contratação por registro de preços não depende de apresentação de previsão orçamentária específica.

13 - PUBLICAÇÃO DO EDITAL

Para fins de publicação, deve ser observada a regra do art. 54 da Lei Federal no 14.133/2021, que diz:
Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§1o. Sem prejuízo do disposto no “caput”, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação.

§ 2o. É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente cadastrados para esse fim.
14 - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO:

Devem ser verificadas as documentações de habilitação prevista nos artigos 62 e seguintes da Lei Federalnº14.1333/2021.

15 - VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA

O objeto deste Documento de Formalização de Demanda não é vinculado a outro objeto para a sua execução, trata-se de contratação isolada.

16 - INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

Após a efetivação da contratação será designado formalmente fiscal de contrato.

17 - GRAU DE PRIORIDADE

Alta

18  - RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO DOCUMENTO

A requisitante ficará à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como para acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo todas as informações técnicas necessárias junto ao agente de contratação.

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento.

Governador Valadares/MG, 01 de dezembro de 2025.




       ____________________________                                  __________________________
        RENATO BUENO DE SOUZA                                        MARCELO LINO DA SILVA
                   Gerente Administrarivo                                                       Gerente de Logística


______________________________
WILLIAM RODRIGUES DA SILVA
Controle Interno

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440
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